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CHEFE DE GABINETE

TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO NOTA FISCAL DE SERVIÇO

ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL
TERMO DE ADESÃO NOTA FISCAL DE
SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO

NACIONAL

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE
CIDELÂNDIA/MA ao Convênio da NFS-e,
celebrado em 30 de junho de 2022 , entre as
administrações tributárias da União, do Distrito
Federal e dos Municípios, com a participação da
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças
das Capitais (ABRASF), da Confederação
Nacional de Municípios (CNM), e da Frente
Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de
Serviço eletrônica, bem como exercer opção por
produtos disponíveis pelo Sistema Nacional da
NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199
da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional.

O MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA/MA,
CNPJ 01.610.134/0001-97, neste ato
representado pelo seu Prefeito, EUSTÁQUIO
SAMPAIO, CPF nº 726.437.067-49, tendo em
vista o disposto no inciso IV do art.100 e no art.
199 da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ora
denominado ADERENTE:

Considerando que o Convênio da NFS-e,
celebrado em 30 de junho de 2022, que dispõe
sobre as regras relativas à instituição de um
padrão nacional para a Nota Fiscal de Serviço
eletrônica (Protocolo ENAT n 11, de 2015),
institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece
o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,
resolve firmar, por seus representantes legais, o
presente Termo de Adesão ao Convênio da NFS-
e que se reger pelas cláusulas seguintes:

DO OBJETO Constitui objeto do presente
Termo a adesão ao Convênio da NFS-e,
celebrado em 30 de junho de 2022, visando
adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de
Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente
compartilhamento dos documentos fiscais, e
integrar o Sistema Nacional da NFS-e, sem
prejuízo da legislação nacional referente aos

sigilos comercial e fiscal.

DAS CONDIÇÕES O aderente se obriga s
cláusulas do CONVÊNIO.

DA VIGÊNCIA O presente TERMO é parte
integrante do Convênio e terá vigência por prazo
indeterminado, a partir da data de sua assinatura.

Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo
fica tacitamente ratificado, sem prejuízo ao
direito ulterior de distrato.

DA PUBLICAÇÃO A publicação do presente
TERMO é de responsabilidade do ADERENTE,
a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em
outros instrumentos de grande circulação.

O signatário firma o presente TERMO para que
produza os efeitos legais e resultantes de direito.

CIDELÂNDIA, 03 de dezembro de 2025

___________________________________

EUSTÁQUIO SAMPAIO

Prefeito Municipal
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: oli9yi3e8g20251203171214
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2025

Pregão Eletrônico Nº032/2025 

PROCESSO Nº 100/2025

Aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA,
inscrita sob o CNPJ n° 01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA,
CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 013/2025,
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada , doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes padronizados destinados às unidades escolares
da rede municipal de ensino de Cidelândia – MA, especificados no Edital do Pregão Eletrônico
nº032/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador) e o Fornecedor que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nº032/2025, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.616.435/0001-72 Telefone: (99) 98465-6424
Endereço: RUA PIAUI, Nº 251 A, CENTRO,
IMPERATRIZ - MA

E-mail: injeplasticme@gmail.com
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CPF: 413.549.233-91
Representante Legal: EVANDRO COSTA LAGO

RG: 0000487779959 SSP MA

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição
dos

Produtos

Unidade Quantidade Valor em R$
Unitário  Total 

1 Carteira uni
versitária,
composta
por estrutura
da cadeira
em tubo 7/8,
chapa 18,
estrutura da
prancheta
em tubo 3/4
na chapa 18,
todas as
peças
metálicas
deverão ser
unidas por
solda mig, a
estrutura da
prancheta
deverá ser
unida a
estrutura da
cadeira
através de
encaixe,
todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratados em
conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento
anti
corrosivo , a
pintura
deverá ser

Unidades 225 475,00 106.875,00
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eletrostática
com tinta
epóxi (
esmaltado),
As ponteiras,
assentos,
encosto,
buchas,
porta livro,
prancheta,
porta objetos
diversos
deverão ser
em polipropi
leno, o porta
livros deverá
ser fixado
em baixo do
assento, o
assento
deverá ser
fixado a
estrutura por
no mínimo 4
ganchos, o
encosto
deverá ser
fixado a
estrutura é
travado por
no mínimo 2
buchas na
mesma cor
do encosto, a
prancheta
deverá ter
dimensões
mínimas que
caiba uma
folha de
papel a4
tanto no com
primento
quanto na
largura e
deverá ser
fixado a
estrutura
metálica por
no mínimo 4

Página 5/73



Quarta, 03 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 631
ISSN 2966-4829 

parafusos, o
porta objetos
diversos
(porta
objetos para
estojo
escolar,
garrafinhas
de água,
álcool em
gel, celular
etc) deverá
ser acoplado
na parte
frontal da
prancheta
através de
encaixe por
canaletas é
fixado por
no mínimo 2
parafusos, de
forma que
melhore a
ergonomia (
visível e ao
alcance das
mãos do
aluno).
Ampla Parti
cipação.

2 Carteira uni
versitária,
composta
por estrutura
da cadeira
em tubo 7/8,
chapa 18,
estrutura da
prancheta
em tubo 3/4
na chapa 18,
todas as
peças
metálicas
deverão ser
unidas por
solda mig, a
estrutura da
prancheta

Unidades 75 475,00 35.625,00
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deverá ser
unida a
estrutura da
cadeira
através de
encaixe,
todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratados em
conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento
anti
corrosivo , a
pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi (
esmaltado),
As ponteiras,
assentos,
encosto,
buchas,
porta livro,
prancheta,
porta objetos
diversos
deverão ser
em polipropi
leno, o porta
livros deverá
ser fixado
em baixo do
assento, o
assento
deverá ser
fixado a
estrutura por
no mínimo 4
ganchos, o
encosto
deverá ser
fixado a
estrutura é
travado por
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no mínimo 2
buchas na
mesma cor
do encosto, a
prancheta
deverá ter
dimensões
mínimas que
caiba uma
folha de
papel a4
tanto no com
primento
quanto na
largura e
deverá ser
fixado a
estrutura
metálica por
no mínimo 4
parafusos, o
porta objetos
diversos
(porta
objetos para
estojo
escolar,
garrafinhas
de água,
álcool em
gel, celular
etc) deverá
ser acoplado
na parte
frontal da
prancheta
através de
encaixe por
canaletas é
fixado por
no mínimo 2
parafusos, de
forma que
melhore a
ergonomia (
visível e ao
alcance das
mãos do
aluno). Cota
Reservada
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25%
destinados a
participaçã
o exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

3 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
0.93m a
1.16m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
tampo, e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal,
porta objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual,
garrafinha de
água etc...) e
uma área

Conjuntos 450 540,00 243.000,00
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para frasco
de álcool em
gel fixado na
parte frontal
nas bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
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formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”),
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado)
com
tratamento a
nticorrosivo.
Ampla Parti
cipação.

4 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de

Conjuntos 150 540,00 81.000,00
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0.93m a
1.16m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
tampo, e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal,
porta objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual,
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gel fixado na
parte frontal
nas bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
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tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”),
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
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22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado)
com
tratamento a
nticorrosivo.
Cota
Reservada
25%
destinados a
participaçã
o exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

5 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.19m a
1.42m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
tampo, porta-
objetos e
buchas
deverão ser
em polipropi

Conjuntos 413 590,00 243.670,00
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leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal,
porta objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gelfixado na
parte frontal
nas bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
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fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites 4X16
.Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”),
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
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tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Ampla Parti
cipação.

6 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.19m a
1.42m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
tampo, porta-
objetos e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal,
porta objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção

Conjuntos 137 590,00 80.830,00
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individual
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gelfixado na
parte frontal
nas bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites 4X16
.Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
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em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”),
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Cota
Reservada
25%
destinados a
participaçã
o exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

7 Conjunto
do aluno
individual,

Conjuntos 375 590,00 221.250,00
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composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.33m a
1.59m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
porta livros,
tampo, porta-
objetos e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal
para encaixe
no tampo da
mesa, porta
objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gel fixado na
parte frontal
nas bordas
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abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm

Página 21/73



Quarta, 03 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 631
ISSN 2966-4829 

(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”), e
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Ampla Parti
cipação.

8 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.33m a
1.59m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
porta livros,
tampo, porta-
objetos e

Conjuntos 125 590,00 73.750,00
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buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal
para encaixe
no tampo da
mesa, porta
objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gel fixado na
parte frontal
nas bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e

Página 23/73



Quarta, 03 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 631
ISSN 2966-4829 

dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”), e
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
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metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Cota
Reservada
25%
destinados a
participaçã
o exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

9 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.46m a
1.76m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
porta livros,
tampo, porta-
objetos e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a

Conjuntos 188 625,00 117.500,00
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rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal,
porta objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual,
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gel fixado na
parte frontal
nas bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
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metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”),
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
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eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Ampla Parti
cipação.

10 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.46m a
1.76m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
porta livros,
tampo, porta-
objetos e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal,
porta objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual,
garrafinha de
água etc...) e

Conjuntos 62 625,00 38.750,00
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uma área
para frasco
de álcool em
gel fixado na
parte frontal
nas bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
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curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”),
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Cota
Reservada
25%
destinados a
participaçã
o exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

11 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)

Conjuntos 225 640,00 144.000,00
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mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.59m a
1.88m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
tampo, porta
livros, porta-
objetos e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injet
ado.Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal
para encaixe
no tampo da
mesa, porta
objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual,
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gel, fixado
na parte
frontal nas
bordas
abauladas
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com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
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confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”), e
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Ampla Parti
cipação.

12 Conjunto
do aluno
individual,
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira para
aluno de
tamanho de
1.59m a
1.88m. As
ponteiras,
assentos,
encostos,
tampo, porta
livros, porta-
objetos e
buchas

Conjuntos 75 640,00 48.000,00
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deverão ser
em polipropi
leno
injet
ado.Tampo
retangular
com cantos a
rredondados,
dotado de
uma canaleta
retangular
com perfil
trapezoidal
para encaixe
no tampo da
mesa, porta
objetos
diversos
(estojos de
material
escolar,
celular,
máscaras
para
proteção
individual,
garrafinha de
água etc...) e
uma área
para frasco
de álcool em
gel, fixado
na parte
frontal nas
bordas
abauladas
com furos
para encaixe
e fixação do
porta objetos
diversos, de
forma que
fique visível
e ao alcance
das mãos do
aluno,
fixação do
tampo por
no mínimo 6
parafusos e
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dimensões
mínimas
acabadas
600 mm
(largura) x
450 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”), e
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
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metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Cota
Reservada
25%
destinados a
participaçã
o exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

13 Conjunto
do
professor
composto de
1 (uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira. As
ponteiras,
assento,
encosto e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
retangular
em MDF,
revestido na
parte
superior em
laminado
melamínico,
cantos arred
ondados,

Conjuntos 80 650,00 52.000,00
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com bordas
em perfil de
PVC com
abas, fixação
do tampo
por no
mínimo 6
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
1200 mm
(largura) x
600 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites
4X16.
Estrutura
composta de
montantes
verticais e
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono;
travessa
superior conf
eccionada
em tubo de
aço carbono,
curvado em
formato de
“C”, com
secção
circular de Ø
= 31,75 mm
(1 1/4”); pés
confecciona
dos em tubo
de aço
carbono
secção
circular de Ø
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= 38 mm (1
1/2”), e
cadeira em
tubo em aço
carbono Ø=
22,22 (7/8).
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

14 Conjunto
coletivo
infantil
composto de
1 (uma)
mesa e 4
(quatro)
cadeiras. As
ponteiras,
assento,
encosto e
buchas
deverão ser
em polipropi
leno
injetado.
Tampo
quadrado em
MDF,
revestido na
parte
superior em

Conjuntos 20 875,00 17.500,00
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laminado
melamínico,
cantos arred
ondados,
com bordas
em perfil de
PVC com
abas, fixação
do tampo
por no
mínimo 4
parafusos e
dimensões
mínimas
acabadas
800 mm
(largura) x
800 mm (pro
fundidade).
Assento e
encosto
fixados na
estrutura
metálica por
rebites 4X16
.Estrutura
composta em
tubo de aço
industrial,
pés confecci
onados em
tubo de aço
carbono
secção
circular de Ø
= 38 mm (1
1/2”),
travessa
longitudinal
confecciona
dos em tubo
quadrado 20
mm x 20
mm e altura
de 460 mm.
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
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Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

15 Conjunto
Para
Refeitório
Infantil:
Mesa
Retangular
Monobloco:
 com bordas
arredondada
s, medindo
1.80 x 0.80,
com
estruturas
retangulares
em aço
50x30mm
parede 1,2.
O tampo
será confecci
onado em
MDF de 15
mm com ré
engrosso de
30mm,
revestido em
sua face
superior em
laminado
melamínico
pós formavel
de 0,6mm de
espessura,
acabamento

Unidades 5 1.885,00 9.425,00
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de superfície
texturizado e
encabeçame
nto de fita de
bordo em
PVC branco.
Acabamento
da face
inferior em
laminado
melamínico
branco
brilhante.
Bancos com
assento e
encosto
infantil em p
olipropileno
com cores
diversas
medindo
1.80 x 0.40,
com
estruturas
retangulares
em aço
50x30mm
parede 1,2.
acabamento
de superfície
texturizado e
encabeçame
nto de fita de
bordo em
PVC branco.
Acabamento
da face
inferior em
laminado
melamínico
branco
brilhante,
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
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com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

20 Bebedouro
Inox 50
litros com 3
(três)
to
rnei
ras.
 Voltagem:
220 volts.
Dimensões a
proximadas:
1.50x 0.60x
0.56m (A x
L x C). Detal
hamento das
especificaçõ
es: Aço
inoxidável
(chapa 430
na espessura
28) com
torneira
cromada e
bandeja
frontal
removível
em aço inox
(chapa 430
na espessura
28) com
dreno.
Reservatório
de água em
aço inox
(chapa 430
na espessura

Unidades 10 2.745,00 27.450,00
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28) com
isolamento
térmico,
serpentina
externa em
cobre, ou
seja, não
altera as
propriedades
da água e
facilita a
higienização.
Termostato
regulável
fixado na
parte traseira
com 7 níveis
de
temperatura.
Prensa cabo
localizado na
parte de trás.
Filtro com
alta vazão,
prático para
troca do refil
e possui
elemento
filtrante com
prata
coloidal.
Compressor
1/6.
Fabricado
com
compressor
de gás
ecológico
R134 A,
inofensivo à
camada de
ozônio e de
baixo
consumo de
energia.
Todas as
peças
estruturais
em aço
carbono

Página 43/73



Quarta, 03 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 631
ISSN 2966-4829 

tratadas em
Conjuntos de
banhos
químicos,
com
tratamento
anticorrosivo
e pintura
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltada),
as ponteiras
para os pés
do
bebedouro
são em polip
ropileno.
Garantia de
acordo com
a lei.
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

22 Bebedouro
Inox 150
litros com 4
(três)
to
rnei
ras.
 Voltagem:
220 volts.
Dimensões a
proximadas:
1.50x 1.10x
0.56m (A x
L x C). Detal
hamento das
especificaçõ
es: Aço
inoxidável
(chapa 430
na espessura
28) com
torneira
cromada e
bandeja

Unidades 10 4.074,00 40.740,00
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frontal
removível
em aço inox
(chapa 430
na espessura
28) com
dreno.
Reservatório
de água em
aço inox
(chapa 430
na espessura
28) com
isolamento
térmico,
serpentina
externa em
cobre, ou
seja, não
altera as
propriedades
da água e
facilita a
higienização.
Termostato
regulável
fixado na
parte traseira
com 7 níveis
de
temperatura.
Prensa cabo
localizado na
parte de trás.
Filtro com
alta vazão,
prático para
troca do refil
e possui
elemento
filtrante com
prata
coloidal.
Compressor
1/5+.
Fabricado
com
compressor
de gás
ecológico
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R134 A,
inofensivo à
camada de
ozônio e de
baixo
consumo de
energia.
Todas as
peças
estruturais
em aço
carbono
tratadas em
Conjuntos de
banhos
químicos,
com
tratamento
anticorrosivo
e pintura
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltada),
as ponteiras
para os pés
do
bebedouro
são em polip
ropileno.
Garantia de
acordo com
a lei.
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

Valor Total (R$) 1.581.365,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).
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3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 013/2025. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cidelândia.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

7.5.  Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem
de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
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instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata. 
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

12. DAS ASSINATURAS

12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

13.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº032/2025 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

14. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA) 03 de dezembro de 2025.
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Secretário Municipal de Educação

ÓRGÃO GERENCIADOR

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

 CNPJ Nº 20.616.435/0001-72 

FORNECEDOR

___________________________________

IVAN ANTUNES CALDEIRA

____________________________________

EVANDRO COSTA LAGO

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: cg2vkwdeehl20251203171238

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2025

Pregão Eletrônico Nº032/2025 

PROCESSO Nº 100/2025

Aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA,
inscrita sob o CNPJ n° 01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA,
CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 013/2025,
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes padronizados destinados às unidades escolares
da rede municipal de ensino de Cidelândia – MA, especificados no Edital do Pregão Eletrônico
nº032/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador) e o Fornecedor que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nº032/2025, encontram-se elencadas abaixo:
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DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:  MEGA PRIME BUSINESS LTDA
CNPJ:  24.130.476/0001-05 Telefone:  (66) 9216-6730
Endereço:  RUA 56 A, Nº 3, CONJUNTO
HABITACIONAL VINHAIS, SÃO LUIS – MA

E-mail:  MEGAPRIMECSLTDA@GMAIL.COM

Representante Legal: FELIPE FERNANDES DOS SANTOS

RG: 19775580 SSP MT

CPF: 032.468.611-02

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição dos
Produtos

Unidade Quantidade Valor Total R$
 Unitário  Total

16 Quadro Branco
de Fórmica2,00
X 1,20:
Confeccionado
em laminado
melamínico
(fórmica) branco
brilhante.
Material de folha
de compensado.
Espessura
mínima do
quadro de 28
mm. Moldura em
metalon de
aluminio. Todas
as peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho químicos,
com tratamento
anticorrosivo, a
pintura deverá
ser eletrostática
com tinta epóxi
(esmaltado).
Participação
Exclusivamente

Unidades 50 700,48 35.024,00
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para
MEI/ME/EPP.

Valor Total (R$) 35.024,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 013/2025. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Página 54/73



Quarta, 03 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 631
ISSN 2966-4829 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cidelândia.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
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condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

7.5.  Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.
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8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem
de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

12. DAS ASSINATURAS

12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

13.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº032/2025 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

14. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA) 03 de dezembro de 2025.
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Secretário Municipal de Educação

ÓRGÃO GERENCIADOR

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

CNPJ Nº 24.130.476/0001-05  

  FORNECANDOR  

___________________________________

IVAN ANTUNES CALDEIRA

____________________________________

FELIPE FERNANDES DOS SANTOS
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: pni15fwiz20251203171221

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2025

Pregão Eletrônico Nº032/2025 

PROCESSO Nº 100/2025

Aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA,
inscrita sob o CNPJ n° 01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA,
CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 013/2025,
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes padronizados destinados às unidades escolares
da rede municipal de ensino de Cidelândia – MA, especificados no Edital do Pregão Eletrônico
nº032/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador) e o Fornecedor que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nº032/2025, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:  UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ:  09.565.049/0001-66 Telefone:  (63) 99202-3819
Endereço:  RUA 1 DE JANEIRO, Nº 855,
CENTRO, ARAGUAINA - TO

E-mail:  universalprint@hotmail.com
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Representante Legal: ROBERTO DOS SANTOS MACHADO

RG: 687447 SSP TO

CPF: 004.201.221-09

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição
dos

Produtos

Unidade Quantidade Valor Total R$
Unitário  Total

17 Quadro
Branco de
Fórmica
3,00 X
1,20:
 Confecciona
do em
laminado
melamínico
(fórmica)
branco
brilhante.
Material de
folha de
compensado.
Espessura
mínima do
quadro de
28mm.
Moldura em
metalon de
aluminio.
Todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser

Unidades 50 729,00 36.450,00
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eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

18 Longarinas
3 lugares:
assento,
encosto e
ponteiras em
polipropilen
o injetado
em formato
anatômico,
estrutura
metálica em
tubo 7/8 e
metalon
30X50 na
parede 18
soldados no
sistema mig,
todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

Unidades 30 603,00 18.090,00

19 Longarinas
4 lugares:

Unidades 15 787,00 11.805,00
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assento,
encosto e
ponteiras em
polipropilen
o injetado
em formato
anatômico,
estrutura
metálica em
tubo 7/8 e
metalon
30X50 na
parede 18
soldados no
sistema mig,
todas as
peças
metálicas
deverão ser
tratadas em
Conjuntos de
banho
químicos,
com
tratamento a
nticorrosivo,
a pintura
deverá ser
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltado).
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

21 Bebedouro
Inox 100
litros com 3
(três)
to
rnei
ras.
 Voltagem:
220 volts.
Dimensões a
proximadas:
1.50x 1x
0.56m (A x

Unidades 10 3.489,00 34.890,00
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L x C). Detal
hamento das
especificaçõ
es: Aço
inoxidável
(chapa 430
na espessura
28) com
torneira
cromada e
bandeja
frontal
removível
em aço inox
(chapa 430
na espessura
28) com
dreno.
Reservatório
de água em
aço inox
(chapa 430
na espessura
28) com
isolamento
térmico,
serpentina
externa em
cobre, ou
seja, não
altera as
propriedades
da água e
facilita a
higienização.
Termostato
regulável
fixado na
parte traseira
com 7 níveis
de
temperatura.
Prensa cabo
localizado na
parte de trás.
Filtro com
alta vazão,
prático para
troca do refil
e possui
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elemento
filtrante com
prata
coloidal.
Compressor
1/6.
Fabricado
com
compressor
de gás
ecológico
R134 A,
inofensivo à
camada de
ozônio e de
baixo
consumo de
energia.
Todas as
peças
estruturais
em aço
carbono
tratadas em
Conjuntos de
banhos
químicos,
com
tratamento
anticorrosivo
e pintura
eletrostática
com tinta
epóxi
(esmaltada),
as ponteiras
para os pés
do
bebedouro
são em polip
ropileno.
Garantia de
acordo com
a lei.
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
PP.

23 Bebedouro Unidades 5 3.999,00 19.995,00
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Inox 200
litros com 5
(quatro)
to
rnei
ras.
Voltagem:
220 volts.
Dimensões a
proximadas:
1.50x 1.20x
0.56m (A x
L x C). Detal
hamento das
especificaçõ
es: Aço
inoxidável
(chapa 430
na espessura
28) com
torneira
cromada e
bandeja
frontal
removível
em aço inox
(chapa 430
na espessura
28) com
dreno.
Reservatório
de água em
aço inox
(chapa 430
na espessura
28) com
isolamento
térmico,
serpentina
externa em
cobre, ou
seja, não
altera as
propriedades
da água e
facilita a
higienização.
Termostato
regulável
fixado na
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parte traseira
com 7 níveis
de
temperatura.
Prensa cabo
localizado na
parte de trás.
Filtro com
alta vazão,
prático para
troca do refil
e possui
elemento
filtrante com
prata
coloidal.
Compressor
1/5+.
Fabricado
com
compressor
de gás
ecológico
R134 A,
inofensivo à
camada de
ozônio e de
baixo
consumo de
energia.
Todas as
peças
estruturais
em aço
carbono
tratadas em
Conjuntos de
banhos
químicos,
com
tratamento
anticorrosivo
e pintura
eletrostática
com tinta
epóxi.
Participaçã
o Exclusiva
mente para
MEI/ME/E
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PP.
Valor Total (R$) 121.230,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 013/2025. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cidelândia.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
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condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

7.5.  Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.
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8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem
de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

12. DAS ASSINATURAS

12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

13.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº032/2025 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

14. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA) 03 de dezembro de 2025.
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Secretário Municipal de Educação

ÓRGÃO GERENCIADOR

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA

CNPJ Nº 09.565.049/0001-66

FORNECEDOR

___________________________________

IVAN ANTUNES CALDEIRA

____________________________________

ROBERTO DOS SANTOS MACHADO
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: mkmvjk6izr620251203171224
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br
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